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ANEXO VII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 578/2026  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
8 DE ABRIL E A EMPRESA XXXXXXXXXXXX, NA FORMA QUE SEGUE:  
 
OBJETO:  Registro de Preços para a eventual e futura aquisição de insumos hospitalares que atendam 
a necessidade dos serviços da Secretaria de Saúde ou que resolve o problema de suprimentos dos 
materiais utilizados pelos profissionais de saúde.   
 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 DE ABRIL”, doravante denominado órgão gerenciador, 
com sede na Rua Dr. José Alves 403, Centro, Mogi Mirim/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.996.378/0001-07, neste ato representado, por sua Coordenadora Geral Sra. MARICE COSTA PORTO 
DE MORAES, através da Portaria n° 04/2026 do CON8, nos termos do que dispõem a Lei Federal n° 
14.133/2021, com o Decreto Federal n° 11.462/2023 e demais legislações aplicáveis e suas alterações, 
resolve registrar os preços e demais condições resultados da Dispensa de Licitação na forma de 
Registro de Preços, Processo Administrativo n° 578/2026, observadas as condições do Edital que 
regem o certame e consoante as demais cláusulas que se seguem: 
 
 
Ficam a seguir registrados os dados da empresa fornecedora: 
 
Empresa: XXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXXXX  
Endereço: XXXXXXXXXXXXXXX  
Telefone: XXXXXXXXXXXXXXX  
 
Representante: XXXXXXXXXXX  
CPF: XXXXXXXXXXXXXXXXXX  
RG: XXXXXXXXXXXX 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS 
 
 1.1. Os preços registrados são os a seguir relacionados, conforme termo de referência: 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DOS PREÇOS 
 
2.1. O prazo de validade deste registro de preços será de 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura desta ata de registro de preços. 
 
2.1.1. A validade do registro de preços poderá ser prorrogada por igual período, desde que comprovado 
que o preço é vantajoso. 
 
2.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
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2.3. A partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços, a FORNECEDORA se obriga a cumprir, 
na sua íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive, às penalidades pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
 
3.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
3.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

 
3.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
 
3.3.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e  
 
3.3.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 
3.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
3.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
3.4.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;  
 
3.4.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
 
3.4.3.  não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados      no mercado; ou  
 
3.4.4.  sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.  
 
3.4.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 3.4.1, 3.4.2 3.4.4. será    

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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3.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
 
3.5.1. por razão de interesse público; ou  
 
3.5.2. a pedido do fornecedor.  
 
3.6. Caberá ao CON8 quando necessário a realização periódica de pesquisa de mercado para 
comprovação da vantajosidade dos preços registrados.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS ADESÕES  
 
4.1. Não será permitida a adesão (carona) por órgãos ou entidades não participantes.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES  
 
5.1. Observar as penalidades constantes do ANEXO I - Termo de Referência e Minuta do Contrato, 
quando houver.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1. O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá à cada 
setor/secretaria, a saber: 
 
6.1.1.  Juliana Cristina Nunes Garcia, farmacêutica; 
6.1.2. Mariana de Lima Carvalho Sanseverino, farmacêutica. 
 
6.2. O endereço para correspondência eletrônica apresentado pela fornecedora será utilizado 
preferencialmente para as comunicações oficiais, tendo a empresa o dever de mantê-lo atualizado e 
verificá-lo periodicamente. 
 
6.3. O envio de correspondência eletrônica terá validade para efeitos de contagem de prazos para todos 
os fins desta ata de registro de preços. 
 
6.4. A contagem dos prazos se iniciará no dia imediatamente subsequente ao do recebimento do e-
mail. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA –  CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO 
7.1. As partes declaram que: 
a) Cumprem a Lei Federal nº 12.846/2013 e 14.133/2021 e respectiva regulamentação; 
b) Não praticam superfaturamento em todos os seus contratos; 
c) Não oferecerão, prometerão, darão, autorizarão, solicitarão ou aceitarão qualquer tipo de 
benefícios ou vantagens indevidas a seus clientes, funcionários, representantes, prepostos ou a 
qualquer ente, seja ele parte integrante da administração pública ou de empresa privada. 
7.2. O presente contrato será assinado por ferramenta eletrônica, que permita validação de 
autenticidade e criptografada, com finalidade de permitir aos usuários gerir transações eletrônicas, e 
o intuito de trazer maior eficiência e celeridade à presente pactuação contratual. 
7.3. A opção de ratificação por meio de assinaturas eletrônicas, utiliza como base a Constituição 
Federal, Medida Provisória Nº 2.200-2/2001, Lei do Processo Eletrônico (Lei Nº 11.419/2006), o Código 
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Civil, Código de Processo Civil, Marco Civil da Internet (Lei Nº 12.965/2014), Lei de Licitações 
(14.133/2021), Dispensa de Licitação Eletrônica (IN 067/2021) além de doutrina e a vasta 
jurisprudência aplicadas na situação. 
7.4. As partes reconhecem a validade do contrato, de modo que, este produzirá plenamente todos 
seus efeitos, tendo em vista que, a ferramenta de utilização para assinaturas eletrônicas, deverá conter 
o mecanismo ICP-Brasil, que garantem a autenticidade e integridade de documentos e assinaturas de 
forma inequívoca, fato este imposto pela Medida Provisória 2.200/2001 como requisito à consumação 
da certificação digital. 
7.5. As partes não poderão alegar desconhecimento, desinformação, invalidade ou mesmo carência 
de elementos necessários à celebração do presente negócio jurídico, em virtude de estarem cientes de 
toda a legalidade que se estabelece sobre o contrato administrativo. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS  
8.1. Observar as disposições constantes do ANEXO I - Termo de Referência e Minuta do Contrato, 
quando houver. 
 
8.2. Assim, por estarem as partes ajustadas, assinam eletronicamente a presente Ata de Registro de 
Preços, juntamente com duas testemunhas abaixo nomeadas. 
 
 
Mogi Mirim, XX de XXX de 2026. 
 
 
                                        
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 DE ABRIL” 
Pelo Órgão Gerenciador  
 
 
 
Pelo(a) FORNECEDOR(A) 
 
 
 
De acordo: Secretaria jurídica __________________________                                                       
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________                 _________________________________ 
Nome                                                            Nome 
RG                                                                 RG     
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